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6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação no Diário da República.

Em 26 de Maio de 2009.
O Secretário de Estado Adjunto e da Administração 

Local, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita. — O 
Secretário de Estado da Protecção Civil, José Miguel Abreu 
de Figueiredo Medeiros. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 27/2009
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 10 de Outubro de 2006, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Lituânia modificado a sua autoridade, em 
conformidade com o artigo 45.º, referente à Convenção 
sobre os Aspectos Civis do Rapto Internacional de Crian-
ças, adoptada na Haia em 25 de Outubro de 1980.

Autoridade central (modificação)

Lituânia, 19 de Setembro de 2006.
State Child Rights Protection and Adoption Service 

(Serviço Estatal de Adopção e Protecção dos Direitos da 
Criança), Ministry of Social Security and Labour of the 
Republic of Lithuania (Ministério da Segurança Social 
e Trabalho da República da Lituânia), Sodu Street 15, 
LT — 03211 Vilnius, Lituânia; telefone: + 370 5 231 0928; 
fax: + 370 5 231 0927; e -mail: info@ivaikinimas.It. Pes-
soas de contacto: Sra. Asta Juskénaité, especialista -chefe 
(idiomas de comunicação — lituano, inglês, russo); tele-
fone: + 370 5 231 09298; Sra. Odeta Tarvydiené, directora 
(idiomas de comunicação — lituano, inglês, russo); tele-
fone: + 370 5 231 0936; e -mail: odeta@ivaikinimas.It

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 108, de 11 de Maio de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de 
Setembro de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 254, de 4 de Novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme o Aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 126, de 
31 de Maio de 1984.

A autoridade central é a Direcção -Geral de Reinserção 
Social do Ministério da Justiça, de acordo com o Aviso 
n.º 287/95, publicado no Diário da República, 1.ª série -A, 
n.º 230, de 4 de Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 21 de Maio de 
2009. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 28/2009
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 28 de Agosto de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos comunicou ter a 
República Portuguesa, em 13 de Agosto de 2007, modifi-
cado a sua autoridade, em conformidade com o artigo 48.º, 

referente à Convenção relativa à Protecção das Crianças 
e à Cooperação em Matéria de Adopção Internacional, 
adoptada na Haia em 29 de Maio de 1993.

Autoridade

Portugal, 13 de Agosto de 2007.
Autoridade central competente (modificação):

Instituto da Segurança Social, I. P. Morada: Rua de Rosa 
Araújo, 43, 1250 -194 Lisboa; telefone: +351 213102000; 
fax: +351 213102090; e -mail: iss@seg -social.pt; site da 
Internet: www.seg -social.pt

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto da Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de Maio de 
2009. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 29/2009
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 20 de Agosto de 2007, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Portuguesa modificado a sua autoridade central, 
em conformidade com o artigo 42.º, referente à Convenção 
sobre a Obtenção de Provas no Estrangeiro em Matéria 
Civil ou Comercial, adoptada na Haia em 18 de Março 
de 1970.

Autoridade

Portugal, 31 de Julho de 2007.

Tradução

Autoridade central em conformidade com os artigos 2.º 
e 35.º (modificação):

Direcção -Geral da Administração da Justiça. Morada: 
Avenida de 5 de Outubro, 125, 1069 -044 Lisboa, Portugal; 
telefone: + 351 217906200.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto n.º 764/74, 
publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 302, 2.º su-
plemento, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada em 12 de Março de 1975 e 
encontra -se em vigor para a República Portuguesa desde 
11 de Maio de 1975, conforme aviso publicado no Diário 
do Governo, 1ª série, n.º 82, de 8 de Abril de 1975.

A autoridade portuguesa competente para esta Con-
venção é a Direcção -Geral da Administração da Justiça, 
que, nos termos do artigo 31.º, n.º 4, do Decreto -Lei 
n.º 146/2000, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas competên-




